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1. INTRODUÇÃO 
 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 
 

2. OBJETO 
 
Contratação de Empresa para Aquisição de Peças para Atender as Necessidades da Frota 

de Veículos Leves e Pesados do Município de Vera Mendes-PI. 
 

3. NATUREZA E FINALIDADE DA AQUISIÇÃO 
 

A natureza comum do objeto, conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021, refere-se à 
caracterização de um objeto como pertencente a diversas áreas ou setores, sem restrições 
específicas a uma única natureza. A nova legislação de licitações e contratos no Brasil busca 
promover a eficiência e a transparência nas contratações públicas, reconhecendo que certos objetos 
podem abranger múltiplos aspectos e serem passíveis de execução por diferentes especialidades. 
Dessa forma, a natureza comum do objeto visa proporcionar flexibilidade e agilidade nas licitações, 
permitindo a participação de empresas e profissionais de diferentes áreas que possam atender de 
maneira competente às demandas apresentadas, contribuindo para uma gestão mais eficaz dos 
recursos públicos. 
 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 
e art. 7°, inciso I do art. 23 do Decreto Estadual nº 21.872 de 
07/03/2023) 

 
A frota municipal, composta por veículos leves e pesados, desempenha um papel 

crucial nos serviços prestados à comunidade. Para garantir que esses veículos operem de 
forma eficiente e segura, é essencial realizar manutenções preventivas e corretivas 
regularmente. A aquisição de peças de qualidade é fundamental para essas atividades. 

 



 

 

 

Veículos em boas condições mecânicas reduzem significativamente o risco de 
acidentes de trânsito, garantindo a segurança tanto dos funcionários que os operam quanto 
dos cidadãos que utilizam os serviços oferecidos pela prefeitura. 

 
Uma frota bem mantida aumenta a eficiência operacional dos serviços municipais. 

Veículos que estão em perfeito estado de funcionamento estão disponíveis para uso quando 
necessário, evitando atrasos e interrupções nos serviços prestados à população. 

 
Investir em peças de qualidade pode representar uma economia significativa a 

longo prazo. Peças genuínas ou de boa procedência tendem a ter uma vida útil mais longa e 
oferecer melhor desempenho, reduzindo a necessidade de substituições frequentes e 
reparos adicionais. 

 
Manter a frota municipal em conformidade com as regulamentações de segurança e 

ambientais é uma responsabilidade importante. A utilização de peças adequadas e 
certificadas é essencial para garantir que os veículos atendam aos padrões estabelecidos 
pelos órgãos reguladores. 

 
Esses pontos ressaltam a importância de contar com uma empresa especializada na 

aquisição de peças para garantir a funcionalidade e a segurança da frota de veículos leves e pesados 
do município de Vera Mendes - PI. 

 
5. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL 

 
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no 
plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
(inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso IX do art. 23 
do Decreto Estadual nº 21.872 de 07/03/2023) 

 
O Plano Anual - PA é um instrumento gerencial que permite especificar o detalhamento das 

ações em termos de produto, responsáveis, prazos, tarefas, insumos e custos necessários para a 
entrega das metas físicas anuais, compondo os programas de trabalho da Lei Orçamentária Anual 
(LOA). É um instrumento de planejamento tático/operacional que contribui para que o Orçamento 
Público cumpra com sua finalidade de planejamento de curto prazo, contribuindo ainda para que 
as decisões de alocação de dotações orçamentárias sejam orientadas para atingir objetivos 
previamente estabelecidos.  

 
Assim, por se tratar de Município de Pequeno Porte, com menos de 20.000 (vinte mil) 

habitantes, não há necessidade de previsão no Plano Anual.  
 
 

6.  DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e 
suficientes à escolha da solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 



 

 

 

14.133/2021 e inciso II do art. 23 do Decreto Estadual nº 21.872 
de 07/03/2023). 

 
Para a contratação de uma empresa para a aquisição de peças para atender às necessidades 

da frota de veículos leves e pesados do município de Vera Mendes - PI, a empresa deverá seguir os 
seguintes requisitos: 

 
➢ Qualificação técnica: A empresa deve ter experiência comprovada no fornecimento 
de peças automotivas, especialmente para veículos leves e pesados. Deve possuir equipe 
técnica qualificada para garantir a correta especificação e aplicação das peças. 
 
➢ Regularidade fiscal: A empresa deve estar regularizada perante os órgãos fiscais, com 
comprovação de regularidade fiscal, tributária e previdenciária, garantindo assim a 
idoneidade e a legalidade da contratação. 
 
➢ Capacidade de fornecimento: A empresa deve ter capacidade operacional e logística 
para atender às demandas do município de Vera Mendes - PI, garantindo o fornecimento 
oportuno e eficiente das peças necessárias para a manutenção da frota de veículos. 
 
➢ Qualidade das peças: As peças fornecidas devem ser de qualidade comprovada, 
preferencialmente originais ou de marcas reconhecidas no mercado, garantindo a 
durabilidade, segurança e eficiência dos veículos. 
 
➢ Preços competitivos: A empresa deve oferecer preços competitivos e transparentes, 
compatíveis com o mercado e com o orçamento disponível pela administração municipal de 
Vera Mendes - PI. 
 
➢ Garantia e suporte pós-venda: Deve ser oferecida garantia para as peças fornecidas, 
bem como suporte técnico e pós-venda, para eventualidades e necessidades de assistência 
técnica. 
 
➢ Sustentabilidade: Preferencialmente, a empresa deve demonstrar preocupação com 
a sustentabilidade, oferecendo peças que atendam às normas ambientais e promovam 
práticas sustentáveis em sua cadeia de fornecimento. 
 
➢ Histórico de fornecimento: Avaliação do histórico da empresa, incluindo referências 
de outros clientes atendidos, para garantir a confiabilidade e a reputação no mercado. 

 
Ao considerar esses requisitos, a administração municipal de Vera Mendes - PI pode 

garantir a seleção de uma empresa adequada e competente para a aquisição de peças para a frota 
de veículos do município. 
 
7.3 REQUISITOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
 
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

 
b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os produtos aplicáveis  



 

 

 

 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

  
Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem 
contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala (inciso VI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, 
art. 7° e II do art. 23 do Decreto Estadual nº 21.872 de 
07/03/2023). 
 

A projeção da demanda futura será determinada com base no levantamento quantitativo 
realizado pela parte requisitante, considerando cuidadosamente as necessidades apresentadas e as 
qualificações específicas dos produtos demandados. Essa análise incluirá uma avaliação minuciosa 
dos preços de mercado, garantindo que as estimativas estejam alinhadas com as práticas 
econômicas vigentes. Dessa forma, busca-se assegurar que a demanda prevista não apenas atenda 
às exigências identificadas, mas também esteja respaldada por uma análise detalhada das condições 
mercadológicas, promovendo eficiência e assertividade na aquisição de produtos. 
 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 
A CONTRATAR 
 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na 
análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso V do 
§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e III do art. 23 do Decreto 
Estadual nº 21.872 de 07/03/2023). 
 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 
solução para a contratação é a execução indireta da seguinte forma: 
 
9.1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO “PREGÃO ELETRÔNICO” 
 

A escolha da modalidade “Pregão Eletrônico” se justifica pela ampla publicidade na 
contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de 
atestar previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos 
mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 
1º de abril de 2021. 

 
A Pregão Eletrônico caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art. 6, 

inciso XLI, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e 
de obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre 
quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos termos 
exigidos pelo edital. 

 
A nova lei de licitações em seu art. 29, determina que a concorrência e o pregão seguem o 

rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital de 



 

 

 

licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de habilitação, 
recursal e de homologação. 

 
Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar a 

aplicação do pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, sendo que não se aplicará o pregão às contratações de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços 
de engenharia, desde que estes não se qualifiquem como comuns.  

 
9.2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO” 
 

Nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/21, a concorrência enquanto modalidade 
de Pregão Eletrônico para contratação de bens e serviços comuns, poderá ter como critério de 
julgamento os seguintes: 

 
a) menor preço; 

b) maior desconto; 
 

Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando todo 
o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento a ser adotado será o de menor 
preço. 

 
A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à 

Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do certame, 
possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquela de menor, dentro das 
especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos.  
 
9.3. DO FRACIONAMENTO DO LOTE 
 

A justificativa para o fracionamento do objeto por grupo de itens, ao invés de realizar por 
itens, pode ser apresentada com base nos seguintes pontos: 

 
Ao fracionar o objeto por grupo de itens, é possível diversificar os fornecedores. Isso 

garante maior segurança e flexibilidade no fornecimento das peças, mitigando eventuais problemas 
como atrasos ou falta de disponibilidade de itens específicos. 

 
O fracionamento por grupo de itens permite a realização de processos competitivos para 

cada conjunto de peças, possibilitando a obtenção de preços mais vantajosos. Diferentes 
fornecedores podem apresentar propostas competitivas para cada grupo de itens, resultando em 
economia para a administração municipal. 

 
Alguns fornecedores podem ser especializados em determinados tipos de peças ou marcas, 

apresentando maior expertise e conhecimento técnico em suas áreas específicas. Ao fracionar o 
objeto por grupo de itens, é possível selecionar fornecedores especializados para cada conjunto de 
peças, garantindo assim a qualidade e adequação dos componentes fornecidos. 

 



 

 

 

Fracionar o objeto por grupo de itens também pode proporcionar maior agilidade na 
aquisição das peças. Em vez de depender de diversos fornecedor para todas as necessidades, 
diferentes fornecedores podem atender simultaneamente às demandas de cada lote, reduzindo os 
prazos de entrega e garantindo a disponibilidade rápida das peças. 

 
Dependendo das especificidades de cada veículo ou da preferência da administração 

municipal, pode ser necessário personalizar ou customizar determinadas peças. O fracionamento 
por grupo de itens permite uma abordagem mais flexível e personalizada, possibilitando a escolha 
de fornecedores que atendam às necessidades específicas de cada conjunto de peças. 

 
Portanto, o fracionamento do objeto por grupo de itens é uma estratégia que oferece 

diversos benefícios, sem restringir a competividade do certame, competitividade de preços, 
especialização técnica, agilidade na aquisição e customização das peças, justificando assim a sua 
necessidade para facilitar o fornecimento das peças necessárias para a frota de veículos do 
município. 
 
9.4. DA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 
 

A participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) em processos 
de contratação pública, como a aquisição de peças para a frota de veículos do município de Vera 
Mendes - PI, pode ser justificada com base na Lei Complementar nº 123/06, também conhecida 
como Lei Geral das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Abaixo estão algumas 
justificativas fundamentadas nessa legislação: 

 
Estímulo à competitividade: A Lei 123/06 visa a promover a competitividade e o 

desenvolvimento sustentável das micro e pequenas empresas, reconhecendo sua importância na 
economia nacional. Ao permitir a participação de MEs e EPPs em processos de contratação pública, 
como a aquisição de peças para a frota municipal, a administração municipal contribui para o 
fortalecimento desses empreendimentos e para a diversificação de fornecedores. 

 
Reserva de cota: A Lei 123/06 estabelece a reserva de cota de até 25% do valor total licitado 

para a contratação de MEs e EPPs, conforme o artigo 48, inciso I. Essa reserva visa a assegurar a 
participação dessas empresas em processos de contratação pública, mesmo em situações em que a 
competição possa ser mais acirrada. 

 
Simplificação de processos: A legislação também prevê medidas para simplificar a 

participação de MEs e EPPs em processos licitatórios, como a preferência na contratação em caso 
de empate, desde que atendidas as condições estabelecidas na lei (artigo 44). 

 
Estímulo ao desenvolvimento local: Ao priorizar a contratação de MEs e EPPs locais, a 

administração municipal contribui para o fortalecimento da economia local, gerando empregos e 
renda na comunidade. Isso está alinhado com os objetivos de desenvolvimento regional e 
sustentável estabelecidos pela Lei 123/06. 

 
Portanto, a participação de MEs e EPPs na aquisição de peças para a frota de veículos do 

município de Vera Mendes - PI não apenas está respaldada pela legislação vigente, mas também 



 

 

 

representa uma oportunidade para promover a competitividade, o desenvolvimento econômico 
local e a eficiência na contratação pública. 
 
 9.5 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
 

Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo 14 da Lei 
nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e financeira do 
licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado. O 
consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, possibilitando o aumento na 
competitividade. 
 
9.6. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 
 

A participação de Empresas Estrangeiras será devidamente amparada na legislação pátria, 
e fundamenta-se na possibilidade de distender a oferta para a Administração Pública com aumento 
da quantidade de licitantes. Por consequência, possibilitará a formalização de contratos mais 
vantajosos, com melhores preços e melhores técnicas, trazendo à Contratante economia e obras de 
maior qualidade. 
 
9.7. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

Não será admitida subcontratação.  
 

9.8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, 
acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 
1° da Lei 14.133/21 e inciso VI do art. 23 do Decreto Estadual nº 
21.872 de 07/03/2023). 

 
A estimativa do valor para a contratação de empresa para aquisição de peças para atender 

as necessidades da frota de veículos leves e pesados do Município de Vera Mendes-PI. será 
conduzida estritamente de acordo com as disposições da Lei 14.133/2021. Este processo seguirá 
com diligência as diretrizes estabelecidas por essa legislação, assegurando transparência, 
competitividade e total conformidade com as normativas aplicáveis às contratações públicas. As 
cotações de preços no mercado serão meticulosamente analisadas, em estrita observância aos 
princípios e procedimentos estabelecidos pela referida lei, proporcionando uma base sólida e legal 
para a determinação do valor contratual, em consonância com as melhores práticas de gestão 
pública. 

 
Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por 

equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser 
executada, inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá compor a 
documentação do Termo de Referência. 



 

 

 

 
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive 
das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso IV do 
art. 23 do Decreto Estadual nº 21.872 de 07/03/2023). 
 

A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a administração pública oferece 
igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no 
trato do interesse público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas. 
Neste caso, cada item deve ser licitado em separado, parcelado por item, não sendo separado por 
lotes, pois os itens a serem licitados não necessariamente precisam ser o mesmo fornecedor. 

 
A licitação será realizada por Sistema de Registro de Preços, pois os serviços serão 

demandados de acordo com a necessidade da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos e o 
valor a ser pago a empresa registrada será por Custo Horário, por itens separados, que poderão 
medidos individualmente 

 
11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em 
termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX 
do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso X do art. 23 do Decreto 
Estadual nº 21.872 de 07/03/2023) 

 
Os resultados pretendidos com a contratação de uma empresa para aquisição de peças para 

atender às necessidades da frota de veículos leves e pesados do município de Vera Mendes - PI 
incluem: 

 
➢ Garantia de disponibilidade de peças: Assegurar que todas as peças necessárias para 
a manutenção e reparo da frota estejam prontamente disponíveis quando necessário, 
evitando a paralisação de veículos devido à falta de componentes. 
 
➢ Manutenção eficiente da frota: Possibilitar uma manutenção eficiente e oportuna dos 
veículos, garantindo que estejam em boas condições de funcionamento para atender às 
demandas da comunidade de forma contínua e confiável. 
 
➢ Segurança dos veículos e ocupantes: Contribuir para a segurança dos veículos e de 
seus ocupantes, fornecendo peças de qualidade que estejam em conformidade com os padrões 
de segurança e regulamentações aplicáveis. 
 
➢ Redução de custos operacionais: Minimizar os custos operacionais relacionados à 
manutenção da frota, através da aquisição eficiente de peças a preços competitivos, evitando 
gastos excessivos com reparos emergenciais e substituições de componentes. 



 

 

 

 
➢ Aumento da vida útil dos veículos: Proporcionar peças de qualidade e adequadas para 
os veículos, contribuindo para prolongar sua vida útil e maximizar o retorno sobre o 
investimento feito pelo município na aquisição e manutenção da frota. 
 
➢ Eficiência nos serviços prestados: Garantir a disponibilidade dos veículos para a 
realização eficiente dos serviços municipais, evitando atrasos e interrupções que possam 
prejudicar a execução de atividades essenciais para a comunidade. 
 
➢ Conformidade com as normas e regulamentos: Assegurar que os veículos estejam em 
conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis, tanto em termos de segurança 
quanto de questões ambientais, minimizando o risco de sanções ou multas por não 
conformidade. 
 
➢ Satisfação da comunidade: Promover a satisfação dos cidadãos através da garantia de 
uma frota de veículos em bom estado de conservação e pleno funcionamento, refletindo o 
compromisso da administração municipal com a prestação de serviços de qualidade à 
população. 

 
Esses resultados visam atender às necessidades da comunidade de Vera Mendes - PI, 

garantindo uma frota de veículos operacional, segura e eficiente para o atendimento das demandas 
municipais. 
12.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela 
administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 
organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, inciso 
XI do art. 23 do Decreto Estadual nº 21.872 de 07/03/2023). 

 
Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente as 

seguintes ações antes de contratação: 
 

 
➢ Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a serem 

realizados; 
 

➢ Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a 
contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21); 
 

➢ Aprovação do Termo de referência; 
 

➢ Elaboração do Edital de Licitação; 
 

➢ Entre outros. 
 



 

 

 

 
Para o processamento do Pregão Eletrônico execução do contrato caberá a CONTRATANTE: 

 
a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Termo de referência e seus anexos, acerca da 

execução do objeto. 
 

b) Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta 
apresentada. 

 
c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada. 
 

d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca das 
eventuais ocorrências. 
 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei n.14.133 
de 2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a execução de obras e 
serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas relacionadas ao objeto da 
contratação, além de: 

 
a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as especificações 

contidas no Termo de Referência e seus anexos, assim como seguir os termos de sua 
proposta. 
 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no local dos 
serviços. 

 
c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE. 

 
 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. 
(Inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso VIII do art. 
23 do Decreto Estadual nº 21.872 de 07/03/2023). 

 
Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que 

venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 
 
14. MAPA DE RISCOS  

 
O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do documento 

elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de Pregão 
Eletrônico, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de impactos, materializando-se 
no mapa de risco da contratação. 
 



 

 

 

FASE – PLANEJAMENTO 

RISCO 
DESCRIÇÃO 
DO IMPACTO 

AÇÃO PREVENTIVA 
RESPONSÁVEL 

AÇÃO DE 
CONTIGÊNCIA 

RESPONSÁVEL 
1- Incorreta 
identificação 
da demanda 

Instrução processual 
inadequada 

Identificar 
corretamente os 

setores responsáveis. 
Verificar corretamente 
a demanda. Envolver os 

setores na instrução 
inicial do processo, 

solicitando ratificação 
ou retificação dos 

objetos. 

Quando detectado o erro 
quanto a real necessidade 

da demanda, parar o 
processo no estágio em 

que se encontrar e 
proceder com a retificação 

dos 
artefatos técnicos. 

2- Falta de 
designação 

ou 
designaçãoi
ncorreta de 
responsávei

s 

Falta de análise dos 
instrumentos 

processuais. Falta de 
verificação da 

necessidade a ser 
atendida. Falta de 
dimensionamento 
correto do objeto a 

ser 
licitado. 

Identificar 
corretamente os 

setores responsáveis, 
que devem participar 
de forma intensiva da 
instrução processual. 

Análise prévia do objeto 
a ser licitado, 

direcionando para as 
equipes corretas. 

3- Estudos 
preliminare

s 
incorretos. 

Instrução 
processual 

inadequada. Falha 
no atendimento das 

necessidades da 
área demandante. 

Identificar corretamente 
os setores responsáveis. 

Solicitar indicação de 
responsáveis técnicos e 

demandantes. As 
indicações deverão ser 

compostas por servidores 
com conhecimento 

técnico do objeto, de 
legislação pertinente 

ao objeto e dos 
procedimentos da 

contratação. 

Análise prévia do objeto a 
ser licitado, direcionando 

para as equipes 
responsáveis 

acompanharem a 
instrução processual. 

4- Estimativa 
inadequada 

de 
quantitativo 
do objeto a 
ser licitado. 

Falha no 
atendimento das 
necessidades da 

área demandante do 
serviço. 

Impossibilidade 
de aditivo 
contratual 

(acréscimo ou 

Adequado levantamento 
das reais necessidades 

da área demandante do 
serviço. 

Envolver setores 
responsáveis na instrução 

inicial do processo, 
solicitando ratificação ou 

retificação dos objetos. 

Análise de possibilidade 
de aditivo contratual, 

levando em consideração 
a porcentagem 

estabelecida para 
acréscimos ou supressões 

do objeto 
em questão. 



 

 

 

supressão). 

5- Fracasso 
da licitação 

Atrasos da execução 
do objeto com 

aumento da 
depreciação do 

imóvel e indisposição 
dos ambientes de 

trabalho. 
Comprometimento 

do desenvolvimento 
das 

atividades futuras. 

Realizar o adequado 
levantamento das 

necessidades de execução 
com preços compatíveis e 

atualizados ao valor de 
mercado. 

Envolver setores 
responsáveis na instrução 

inicial do processo, 
solicitando ratificação ou 

retificação dos objetos. 

Formar grupo de trabalho 
com conhecimento técnico 

e com experiência, com 
conhecimento do e 

condições necessárias em 
editais 

6- 
Impugnação 

do edital 

Atraso na 
contratação da 

empresa e 
consequente 

dificuldades para o 
setor demandante 

Elaborar o edital 
corretamente. Atentar as 

normas e legislações 
vigentes ao elaborar o 
editar. Compatibilizar 

informações com 
o Termo de Referência. 

Treinamento da 
equipe de apoio 

 
 
FASE – GESTÃO CONTRATUAL E EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 
 

RISCO DESCRIÇÃO 
DO 

IMPACTO 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA 
RESPONSÁVEL 

1- Execução 
do objeto 

contratual 
em 

desacordo 
com o 

Contrato 

Falha no 
atendimento das 
necessidades da 
SINFRA. Solução 

diversa da proposta 
nos instrumentos 

convocatórios. 

Fiscalização mensal a 
ser realizada pela 
CONTRATANTE. 

Determinação clara do 
objeto contratual. 

Capacitar a equipe de 
fiscalização do contrato 
para identificar fraudes 

com maior 
facilidade. 

Durante a vigência do 
contrato, instauração de 

procedimento de 
inadimplência contratual, 
com vistas à aplicação de 
penalidades contratuais. 

2- Atrasos 
na execução 
do contrato 

ou baixa 
produtivida

Aumento do custo e 
demora na entrega 

da obra. 
Descontinuidade 

dos serviços. 

Fiscalização mensal, 
trimestral ou semestral a 

ser realizada pela 
CONTRATANTE. 

Durante a vigência do 
contrato, instauração de 

procedimento de 
inadimplência contratual, 
com vistas a aplicação das 
penalidades contratuais. 



 

 

 

de 

3- Períodos 
de chuva fora 

da 
previsibilida

de 
local 

Aumento de custos e 
atraso no 

cronograma por caso 
fortuito ou 
força maior. 

NÃO HÁ. Caberá a CONTRATANTE 
análise das circunstâncias 

e ações possíveis. 

4- 
Contratação 
de empresa 

sem 
capacidade 

de executar o 
contrato 

Dificuldades na 
execução 

contratual, com o 
não cumprimento 

adequado do objeto. 

Realizar análise criteriosa 
da qualificação técnica e 
econômico-financeira da 

empresa. 

Avaliar adequadamente a 
empresa. 

5- Execução 
do objeto em 

desacordo 
com 

o contrato 

Não atendimento 
da demanda do 

órgão. 

Realização de gestão e 
fiscalização adequada. 

Capacitação da equipe de 
fiscalização. 

6- Falta de 
pagamento 

à contratada 

Insatisfação da 
contatada. 
Descumprimento 

contratual. 

Realizar a análise prévia 
do orçamento. 

Realizar gerenciamento e 
controle do orçamento 
destinado ao contrato. 

Verificar periodicamente o 
desempenho financeiro do 
contrato e capacidade de 

desembolso do órgão 

 
 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação 
da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso 
XIII do art. 23 do Decreto Estadual nº 21.872 de 07/03/2023) 

 
Conclui-se que a contratação de Contratação de Empresa para Aquisição de Peças para 

Atender as Necessidades da Frota de Veículos Leves e Pesados do Município de Vera Mendes-PI. 
Conforme amplamente descrita neste Estudo Técnico Preliminar, na modalidade sugerida será a 
maneira mais viável dentro das explicações técnicas, econômicas e de mercado elencadas para 
mitigar as demandas da Prefeitura Municipal de Vera Mendes. Esta equipe de planejamento declara 
viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 
 

Vera Mendes – PI, 18 de janeiro de 2024. 
 
 



 

 

 

 
 

Leomar Sampaio Silva 
 

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
 

 


